
INDICAÇÃO Nº 
2429
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção de 02 (duas) salas de aula na Escola Estadual de Primeiro Grau “Jardim Trabalhista”, bairro CDHU, no município de Cachoeira Paulista.

JUSTIFICATIVA


A referida escola está localizada no bairro mais populoso do município de Cachoeira Paulista, tendo demanda acima de sua capacidade, especialmente no período noturno, tendo em vista que os alunos precisam trabalhar durante o dia, superlotando o citado horário.


Exemplo da situação de caos da unidade escolar se resume em que alunos, especialmente no horário noturno, são obrigados a terem aulas no refeitório.


Não podemos nos esquecer que é de conhecimento geral que, somente através da educação e do desporto, construiremos uma sociedade mais justa dando oportunidade iguais a toda a população e com uma educação de qualidade.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos contribuindo para a melhoria da qualidade de vida aos munícipes de Cachoeira Paulsita.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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